
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N°J?f tj g, DE 1996

1995.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos da Resoluç1lo nO 079/93 e conforme consta do
Processo nO 001.367/95-CLDF,

RESOLVE:

EXONERAR ALFREDO HENRIQUE REBELO BRANDAo, matrIcula n°
12.633-44, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Tadeu Filippelli.

I - Devolver o servidor ao SElJJ-1ElfQ.i1l0 de origem.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ERRATA

,
Ato do Presidente nO 1.498, de 1995, publicado no Diário da Câmara

Le91slatlva do Distrito Federal de 03 de agosto de 1995, que trata da exoneração do
servidor ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

ONDE SE LÊ : ALFREDO HENRIQUE REBELO BRANDÃO

LEIA-SE

\ ''.

: ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Brasília, 'D~ de t!)CJ{?>. '/1) de 1995.


